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ESCLARECIMENTOS SOBRE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA E 

PROFISSIONAIS MÉDICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
 

 
No Brasil, a realização de ultrassonografias é regulamentada pelo Conselho 

Federal de Medicina (CFM). Embora não exista um documento que restrinja 

exclusivamente a execução desses exames a médicos radiologistas, o CFM 

estabelece que apenas médicos DEVIDAMENTE HABILITADOS podem realizar 

procedimentos ultrassonográficos. 

 
O Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018, 

reforça a importância da qualificação profissional ao determinar que o médico deve: 

 
 “Art. 1º - Exercer a medicina com rigor técnico e científico, atualizando-se 

constantemente e assumindo somente as atividades para as quais esteja capacitado.”   

 
Ainda como referência existe o Parecer CFM nº 18/2006  no qual afirma-se  que 

a realização de ultrassonografia deve ser feita por médicos com treinamento 

específico, podendo ser radiologistas ou médicos de outras especialidades que 

tenham capacitação na área. Também a Sociedade Brasileira de Radiologia e 

Diagnóstico por Imagem (CBR) a qual defende que a ultrassonografia deve ser 

realizada por médicos com formação adequada para garantir qualidade e segurança 

no diagnóstico. 

 
Portanto, para realizar ultrassonografias, é NECESSÁRIO que o médico 

possua formação específica e reconhecida na área, garantindo a competência técnica 

e a segurança dos pacientes. 

 
Relevante também o esclarecimento sobre a PNAB (Política Nacional de 

Atenção Básica). Esta é uma diretriz do Ministério da Saúde do Brasil que define como 

deve funcionar a Atenção Primária à Saúde no SUS. Ela estabelece princípios, 
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diretrizes e normas para a organização dos serviços de saúde nos municípios, 

priorizando a prevenção, promoção da saúde e o atendimento resolutivo. 

 
Principais pontos da PNAB: 

1. Estratégia Saúde da Família (ESF) – Modelo prioritário de organização da 

Atenção Básica, com equipes multiprofissionais que incluem médicos, 

enfermeiros, técnicos e agentes comunitários de saúde. 

2. Acesso universal e integralidade – Atendimento gratuito e para todos, 

garantindo continuidade do cuidado. 

3. Vínculo e territorialização – Cada equipe é responsável por uma população 

definida, fortalecendo o acompanhamento dos pacientes. 

4. Promoção da saúde e prevenção de doenças – Prioriza ações preventivas, 

como vacinação, acompanhamento de gestantes e controle de doenças 

crônicas. 

5. Financiamento tripartite – Recursos vêm da União, Estados e Municípios. 

 
Na Atenção Primária à Saúde (APS), o médico desempenha um papel 

fundamental na promoção da saúde, prevenção de doenças, diagnóstico, tratamento 

e acompanhamento dos pacientes. Os principais atributos desse profissional incluem: 

 
1. Acesso de Primeiro Contato 

• Ser a porta de entrada do sistema de saúde. 

• Atender a população de forma acessível, contínua e resolutiva. 
 

2. Longitudinalidade do Cuidado 

• Estabelecer um vínculo duradouro com os pacientes. 

• Acompanhar a saúde do indivíduo ao longo do tempo, promovendo 
continuidade no cuidado. 

 
3. Integralidade 

• Considerar o paciente em sua totalidade (aspectos biológicos, 
psicológicos e sociais). 

• Atuar na promoção da saúde, prevenção de doenças, tratamento e 
reabilitação. 
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4. Coordenação do Cuidado 

• Garantir que os pacientes recebam o acompanhamento adequado em 
diferentes níveis do sistema de saúde (especialidades, hospitais, etc.). 

• Solicitar exames e encaminhamentos quando necessário, mantendo a 
continuidade do cuidado. 

 
5. Enfoque Familiar e Comunitário 

• Conhecer a realidade social, econômica e cultural da população 
atendida. 

• Identificar fatores de risco familiares e comunitários que influenciam a 
saúde. 

 
6. Competência Técnica e Humanização 

• Ter habilidades clínicas para diagnóstico e tratamento das doenças mais 
prevalentes na atenção primária. 

• Valorizar a escuta, o acolhimento e o respeito às necessidades 
individuais dos pacientes. 

 
Esses atributos fazem do médico na APS um profissional essencial para a 

organização do sistema de saúde e para a melhoria da qualidade de vida da 

população. 

 

Rio Negro, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Juliana Schuster Semmer Krambeck 
Médica de Clínica Geral 

Responsável Técnica 
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